
  
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIROP  

CENTRO DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS – CCH  

CURSO DE TURISMO  

DEPARTAMENTO DE TURISMO E PATRIMÔNIO  
  
  

À Chefia do Departamento de Turismo e Patrimônio  

Profa. Dra. Vera Lúcia Bogéa Borges  
  

  

ATA N.1 COMISSÃO DE RECURSOS 
 

Julgamento de indeferimento de inscrições para a seleção de candidatos do processo seletivo 

simplificado para professor substituto referente ao EDITAL UNIRIO no 232, de 3 de setembro de 

2024, pela Comissão de Recursos constituída na reunião de Departamento no 342, de 5 de 

setembro de 2024, composta pelos Professores Camila Maria Santos de Moraes, João Alcântara 

de Freitas e Simone Feigelson Deutsch. A Comissão de Recursos se reuniu às 13hs do dia 4 de 

outubro de 2024, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Edital no 232, 

encaminha ao Departamento de Turismo e Patrimônio o julgamento do recurso das inscrições 

indeferidas referentes ao processo seletivo supracitado, conforme a tabela abaixo.  

  

AREA/DISCIPLINA: Ciências Sociais Aplicadas/Turismo   

Disciplinas: Turismo e Produção de Eventos; Planejamento e Organização do Turismo; Agência 

de Viagens; Fundamentos Geográficos do Turismo e Teoria Geral do Turismo; Métodos e 

Técnicas da Pesquisa em Turismo; Introdução ao Patrimônio Turístico; Patrimônio Turístico 

Brasileiro.  

EXIGENCIA: Graduação: Turismo; Mestrado: qualquer área; Doutorado: Não exigido   
  
  
  
  
  



CANDIDATO  RESULTADO DO  

JULGAMENTO DO 

RECURSO  

MOTIVO/EMAIL  

Simone Dantas Costa INDEFERIDO  

  

Exigência não atendida do EDITAL UNIRIO 

no 232, de 3 de setembro de 2024 – 

documento não entregue – Histórico do 

mestrado 

Renato de Oliveira dos Santos DEFERIDO Exigência atendida do EDITAL UNIRIO no 

232, de 3 de setembro de 2024 –, 

comprovação do pagamento da taxa de 

inscrição dentro do prazo. 

Bruno da Silva Cruz 

  

INDEFERIDO  

  
Exigência não atendida do EDITAL UNIRIO 

no 232, de 3 de setembro de 2024 – 

edital não previa a graduação em hotelaria, 

foge ao escopo estabelecido  

 

 

 

CAMILA MARIA DOS SANTOS MORAES:  

 

 

JOÃO ALCANTARA DE FREITAS:         
 

  

SIMONE FEIGELSON DEUTSCH:   
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